
Tio Hugo - RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SETIMO TERMO AOITIVO

Pelo prêsente instrumento de aditivo dê CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE

coMBUsTivEL, de um lado, o MUNICíP|O DE Tlo HUGo, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 04.207.638/0001-59, com

sede nâ Rua Vênezuela,285, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. GILSO PAz, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Localidade de Linha

Machado, lnterior, nesta cidade de Íio Hugo-RS, porladoí do CPF n'000.886.930-

82 de ora em diante denominado CONTMTANTE e, de outro lado a êmpresa

COMERCIO DE COMBUSTíVEIS WALLAUER LTDA. COM SEdE NA ROdOViA BR

386, Km 213, Município de Tio Hugo, inscrita no CNPJ no 03.229.863/0001-23, de

ora em diante denominâdo CoNTRATADA, têm êntre si justo e aceÍtado o presente

Termo Aditivo ao contrato original, confoÍme Pregão Presencial no 0O2I2O2O e

Conttalo 00212020, com vigência a partií de 01 de Íevereiro de 2020, o qual reger-

se-á pelas Cláusulas e condiçóes seguintes:

PRIMEIRA: Pelo presentê instrumento, a Contratada comunica a Contratantê quânto

à redução no preço do combustível, praticada pelas distribuidoras, conforme

segue:

- Diesel B S500, reduçáo de R$ 0,í2 (doze centâvos), passando para R$ 2,89

(dois reeis ê oitenta ê nove centavos) por litro;

- Diesel B s10, Íedução de R$ R$ O,12 ldoze centavos), passando para R$

2,94 (dois reais e novente ê quatro contevos) por litro;

- Gasolina Aditivada, reduçáo dê RS 0,05 (cinco centavos), passândo pere

R$ 3,92 (três reais e noventa e dois cgntevos) por litro.



Tio Hugo - RS Prcfeitura
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ESÍAOO OO RIO GRANDE OO SUL

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original e não âltêradas pelo presentê

ADITIVO, terão plena vigência na forma redigida naquele instrumento.

E, por estar assim iusto e aceÍtâdo, assina o pÍesente instrumento em

02 (duas) vias de igual leor e foÍmâ, na presença de duas testemunhas, pârã quê

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tio Hugo, 28 de Abril de 2020.

Têstsmunhas:
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--- GILSO P
Prefeito irl


